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ADMINISTRATIVO –  Reexame necessário
– “Ação declaratória cumulada com pedido
de  liminar” –  Procedência   em  parte  da
pretensão  deduzida  –  Servidor  público
estadual lotado na Secretaria das Finanças
– Gratificação por cotas de produtividade –
Vantagem  extinta  por  Lei  posterior  ao
ingresso do autor no serviço público (art. 2º
da Lei Estadual nº 3.600/69) - Manutenção
da sentença primeva – Desprovimento.  

 Como o autor ingressou na Secretaria de
Finanças  do  Estado antes  do  advento  da
Lei  Estadual  nº  3.600/69,  que
expressamente  suprimiu  o  sistema  de
quotas,  há  como  albergar  a  pretensão
manejada. 

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento à remessa oficial, nos termos do voto do relator e da súmula do
julgamento retro.
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R E L A T Ó R I O

 FRANCISCO  FERNANDES  PORDEUS
ajuizou  “ação  declaratória  cumulada  com  pedido  de  liminar”,  em  face
PARAÍBA  PREVIDÊNCIA-PBPREV,  sustentando  que  é servidor  público
estadual, lotado na Secretaria das Finanças, e que faz jus ao recebimento da
retribuição do seu cargo pelo sistema remuneratório concedida aos Agentes
Fiscais  e  Auxiliares  de  Fiscalização,  atualmente  denominados  Auditores
Fiscais e Agentes Fiscais de Mercadorias em Trânsito, com fulcro no Decreto
nº 2.769/62 e nas Leis nº 952/1953 e 2.684/1961.   

Com base nisso, pugnou pela implantação
em  seu  contracheque  da  gratificação  de  produtividade,  bem  como  a
condenação da promovida ao pagamento dos valores retroativos.

Sentença  às  fls.  155/158, julgando
procedente em parte, determinado que a PBPREV proceda o pagamento dos
reflexos da gratificação de produtividade, ante ao não pagamento no período
de  1968  a  1969,  referente  aos  últimos  cinco  anos  anteriores  à  data  do
ajuizamento da presente ação, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento)
ao mês, a contar da citação válida, e atualização pelo INPC desde a data do
vencimento.

Intimadas,  as  partes  não  apresentaram
recurso, conforme certidão à fl. 160. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
ao argumento de que se afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 166).

É o relatório. 

V O T O 

O cerne da controvérsia versa em saber se
tem o autor direito ao mesmo sistema remuneratório dos Agentes Fiscais e
Auxiliares  de Fiscalização,  face  ao disposto  no art.  3º  da Lei  Estadual  n°
2.684/61.  

Como  é  cediço,  a  Constituição  Federal
impôs ao administrador  público rigorosa observância  a  diversos princípios,
dentre os quais, sobreleva o da legalidade1, que, aliás, na seara estatal possui
1 “Art. 37., “caput”,  CF/88: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:”.
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especial significado, mais restritivo do que o ambiente privado, conforme bem
elucida ALEXANDRE DE MORAES2:

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º.,  II,  da  Constituição  Federal  e  anteriormente
estudado,  aplica-se  normalmente  na  administração
pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o
administrador  público  somente  poderá  fazer  o  que
estiver  expressamente autorizado em lei e  nas demais
espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de sua
vontade subjetiva,  pois  na administração pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, em que será permitida a realização de
tudo o que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com  a  própria  função  administrativa,  de  executor  do
direito, que atua sem finalidade própria, mas em respeito
à finalidade imposta pela lei,  e  com a necessidade de
preservar-se a ordem jurídica.
Manoel  Gonçalves  Ferreira Filho ressalta  que,  apesar
do  desprestígio  da  lei,  “o  princípio  da  legalidade
subsiste e é a cúpula do sistema jurídico dos Estados de
derivação liberal, como o Brasil.”.

No  mesmo  sentido,  ensina  JOSÉ  DOS
SANTOS CARVALHO FILHO3: 

“na teoria do Estado moderno, há duas funções estatais
básicas: a de criar a lei (legislação) e a de executar a lei
(administração  e  jurisdição).  Esta  última  pressupõe  o
exercício da primeira, de modo que só se pode conceber
a  atividade  administrativa  diante  dos  parâmetros  já
instituídos  pela  atividade  legisferante.  Por  isso  é  que
administrar  é  função  subjacente  à  de  legislar.  O
princípio da legalidade denota exatamente essa relação:
só é  legitima a  atividade  do  administrador  público  se
estiver condizente com o disposto na lei”.   

Em  razão  disso,  urge  trazer  à  lume  o
arcabouço legislativo regente da espécie para,  depois,  aferir  se o contexto
factual dos presentes autos a ele se subsume, ressaltando-se, desde logo,
que a vantagem perseguida pelo autor passou por sucessivas transformações
ao longo tempo. 

Pois  bem.  A  pretensão  do  promovente
ampara-se no art. 3º da Lei Estadual nº 2.684/61, “in verbis”:

2 In “Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, 1ª. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2002,
pág. 781.
3 “Manual de Direito Administrativo”, Editora Lumen Juris, 17ª ed., 2007.  
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“Art.  3º.  As  cotas  na  forma  do  artigo  anterior  serão
distribuídas às diversas classes das carreiras de Agentes
Fiscal  de Renda,  bem assim,  aos demais funcionários
que percebem pelo sistema de remuneração, na seguinte
proporção: 
Classe E................ 10 cotas
Classe F................. 12 cotas
Classe G................ 14 cotas
Classe H................ 16 cotas
Classe I.................. 18 cotas
Classe J …............. 20 cotas”. (grifei)

Faz-se necessário transcrever, ainda, o art.
4º da citada Lei, que preceitua:

“Art.  4º.  Será  atribuída  aos  servidores  lotados  na
Secretaria  das  Finanças,  em  data  anterior  a  1°  de
novembro  de  1961,  além  dos  vencimentos  e  salários
mensais,  uma  gratificação  percentual,  em  quotas
proporcionais,  calculada  sobre  a  arrecadação  das
rendas  tributárias  efetuadas  no  mês  anterior  pelas
repartições subordinadas à mesma Secretaria. 
Parágrafo único - Essa gratificação não será  atribuída
aos que já percebem pelo sistema de remuneração, ou
aufiram  percentagens  de  qualquer  natureza  sobre  as
rendas arrecadadas.”

É  de  se  ressaltar,  ademais,  que  apenas
com a edição do Decreto  nº  3.377/1963,  todos  os servidores burocráticos
integrantes  do  Quadro  Especial  da  Secretaria  de  Finanças  passaram  a
perceber, de fato, pelo sistema de remuneração e, consequentemente, a fazer
“jus” ao recebimento das cotas mencionadas. Veja-se:

“Art.  1º.  Passam  a  perceber  pelo  sistema  de
remuneração previsto no art. 136, da Lei nº 952, de 5 de
novembro de 1953, todos os servidores burocráticos que
integrem o quadro Especial da Secretaria de Finanças,
excluídos,  consequentemente,  apenas  os  servidores
lotados em outros órgãos ou repartições,  embora com
exercício naquela Secretaria.

Art.  2º.  As  quotas  apuradas  de  acordo  com  o  artigo
segundo  da  Lei  nº  2.684,  de  23.12.1961,  serão
distribuídas aos servidores de que trata o artigo anterior,
na seguinte proporção: 
Níveis Cotas
F-1 a F-4................................ 6 cotas 
F-5 a F-7................................ 8 cotas
F-8 a F-10............................. 10 cotas
F-11 a F-13....................... ... 12 cotas
F-14 a F-16........................... 14 cotas
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F-17 a F-19......................…. 16 cotas
F-20 a F-22.......................... 18 cotas
F-23 a superior......................20 cotas”

Posteriormente, a Lei  nº 3.364, de 29 de
novembro de 1965, que reestruturou as carreiras de Agente Fiscal e de Fiscal
de Rendas do Quadro Especial da Secretaria das Finanças, reforçou essa
extensão,  ao  dispor  expressamente  que  os  órgãos  da  Secretaria  de
Finanças, que constituem o Grupo Burocrático, ficam sujeitos ao regime de
remuneração. Confira-se:

“Art. 2º - São sujeitos ao regime de remuneração a que
alude o art. 136, da Lei nº 952, de 5 de novembro de
1953, os seguintes órgãos da Secretaria de Finanças:
1) Divisão de Inspeção e Fiscalização;
2) Recebedoria;
3) Coletoria;
4) Procuradoria Fiscalização;
5) Inspetorias Fiscais; 
Art. 3º Os demais órgãos da Secretaria das Finanças,
que constituem o Grupo Burocrático, ficam igualmente
sujeitos ao regime de remuneração da Lei nº 2.684/61,
regulamentado pelo Decreto nº 3.377/ 63”. 

Ocorre  que,  com  a  edição  da  Lei  nº
3.600/69, restou extinto o sistema de remuneração do pessoal da Secretaria
das Finanças, deixando de existir o sistema de quotas:

“Art.  2º.  Fica  extinto  o  regime  de  remuneração  do
pessoal da Secretaria das Finanças, a partir da vigência
da Emenda Constitucional  nº  1,  de  17  de outubro  de
1969”.

Dá  análise  dos  dispositivos  legais  acima
colacionados, verifica-se que os servidores que ingressaram na Secretaria de
Finanças após a vigência da Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outubro de
1969, não possuem direito a perceber a gratificação de produtividade, haja
vista que com o advento da Lei Estadual nº 3.600/69, restou expressamente
suprimido o sistema de quotas.       

No entanto, a situação exposta aos autos é
a inversa.  Colhe-se dos documentos comprobatórios  acostados aos autos
que o autor fora nomeado e teve exercício no cargo em momento anterior à
Lei nº 3.600/69, de modo que a sua situação se amolda ao art. 3º caput da
Lei 2.684/61.

Como bem pontuou o magistrado primevo
“o  autor  fez jus  ao  beneficio  remuneratório  do  período de  1968,  data  do
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ingresso (conforme documento de fls. 28) até 17 de outubro de 1969, quando
a Emenda Constitucional  nº  01/69 entrou em vigor.  (…)  Mesmo extinto o
benefício, certo dos reflexos causados nas verbas remuneratórias seguintes,
é  de  se  acolher  parcialmente  o  pedido  para  os  fins  de  determinar  o
pagamento das diferenças dos reflexos apuradas, ante o não pagamento da
gratificação de produtividade no período de 1968 a 1969”. 

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  esta
Egrégia Corte de Justiça decidiu:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  (PRESCRIÇÃO)
REJEITADA.  MÉRITO.  PEDIDO  PARA
RECEBIMENTO  DA  GRATIFICAÇÃO  DE
PRODUTIVIDADE.  SISTEMA  REMUNERATÓRIO
EXTINTO  COM  O  ADVENTO  DA  LEI  Nº  3.600/69.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DA DATA DE INGRESSO
DO  INSTITUIDOR  DA  PENSÃO  POR  MORTE  NO
SERVIÇO  PÚBLICO.  SENTENÇA  REFORMADA.
PROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. A prescrição
de fundo de direito não atinge as obrigações de trato
sucessivo.  No  caso  dos  autos,  após  observar  toda
documentação  apresentada  pela  autora  junto  com  a
inicial,  verifica-se  que  ela  não  juntou  nenhum
documento  que  faça  referência  ao  ingresso  de  seu
marido no serviço público, ônus que lhe cabia, a teor do
art.  333,  I,  do  CPC.  A documentação  é  essencial  ao
deslinde da  controvérsia,  pois,  como já foi  explicado,
aqueles  que  ingressaram  na  secretaria  de  finanças
após o ano de 1969 não possuem o direito adquirido de
receber a gratificação de produtividade, tendo em vista
que, com a promulgação da Lei estadual nº 3.600/69,
deixou de existir servidores percebendo pelo sistema de
remuneração previsto na Lei nº 2.684/61. Se a autora
não trouxe qualquer prova da data de ingresso de seu
marido  no  serviço  público,  não  tem  direito  à
gratificação  porque  não  comprovado  os  requisitos
estabelecidos  na  norma  legal.  (TJPB;  Rec.
200.2011.017.351-1/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;
DJPB 10/09/2013; Pág. 10). (Destaquei).” 

Essa  conjuntura,  portanto,  não  deixa
espaço para outro caminho senão a manutenção da sentença. 

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões,  nega-se  provimento ao
reexame necessário, mantendo a sentença em todos os seus termos.
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É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, e  o
Exmº  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  Juiz  convocado  em  substituição  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 1º de dezembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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